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Concede licença à servidora
municipal pora íratamenÍo de
saúde,

CONCEDE

À servidora municipal JULrA AMANDA ELSENBACH,
Agente de Combate de Endemias, lotàda na Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento, 03 (três) dias de licença para tratarrrento de saúde, a partir de
20104/2022 a22104/2022, conforme atestaào médico em anexo.

de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Demrbadas, aos 25 de abril
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Prefeito Municipal Em Exercício

Registre-se e Publique-se,
aos 25104/2022.
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